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necessidades da Casa Legislativa. 

Data da Abertura: 06 de abril de 2022 
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CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHERMA 

CNPJ :01.210.698/0001-32 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°01.2203.00112022 
CARTA CONVITE N°  001/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 06104/2022 
HORÁRIO: 15:00 HORAS 

EDITAL DE  LICITAÇÃO H 

CARTA CONVITE N° 001/2022 

Prezados Senhores, 

A Câmara Municipal de Governador Archer, por intermédio da Comissão 
Permanente de Licitação - CPL, torna público, para conhecimento dos interessados, que 
fará realizar licitação na modalidade CARTA CONVITE n° 001/2022, do tipo MENOR 
PREÇO GLOBAL, instaurada por meio do Processo Administrativo n° 02.2203.0122, 
devidamente autorizado pela autoridade competente, regida pela Lei Federal n° 
8.666/1993, pela Lei Complementar n° 123/2006, e demais legislações pertinentes, 
bem como pelas disposições deste Edital. 

A sessão pública de realização do certame da presente CARTA CONVITE terá 
início do dia 06 de abril de 2022,às 15:00horas, devendo os envelopes contendo os 
Documentações de Habilitação e as Proposta de Preços para o objeto definido neste 
Edital e respectivos Anexos serem entregues à CPL, na Sala da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, localizada no prédio da Câmara Municipal, na Avenida Manoel 
Paciência, n° 826, Centro - GOVERNADOR ARCHER - MA, nesta cidade, onde será dado 
a abertura dos envelopes.O procedimento licitatório obedecerá integralmente às 
disposições da Lei n° 8.666/93, Lei Complementar n°. 123/2006, bem como as 
condições estabelecidas neste edital e seus anexos. 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, o recebimento e o início da abertura 
dos envelopes referentes a esta CARTA CONVITE e será realizado no primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação da CPL em contrário. 

Em conformidade com o art. 48, 1, da Lei Complementar 123/2006, 
está licitação terá itens com valor estimado até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) com 
participação exclusiva de microempresas - ME e empresas de pequeno porte - EPP. 

1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. Constitui objeto desta licitação a Contratação de pessoa jurídica para a prestação 
de serviços de consultoria para definição de projetos e metas governamentais; 
assessoramento nas áreas orçamentária e financeira; assessoramento na elaboração, 
desenvolvimento e avaliação de processos internos de trabalho para atender as 
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necessidades da Casa Legislativa, de acordo com as especificações e condições 
constantes no ANEXO 1 do presente Edital (Termo de Referência). 

1.2. O preço considerado como .estimativa para o objeto da presente licitação foi 
determinado com base na média aritmética simples das propostas comerciais obtidas 
junto a prestadores de serviços do ramo, o qual com base em tal procedimento, foi 
estimado o valor total de R$ 64.166,63 (Sessenta e quatro mil e cento e sessenta e seis 
reais e sessenta e três centavos) pelo período de 09 (Nove) meses. 

2. CONDIÇÃO DE PARTICIPAÇÃO 

• 
2.1. Poderão participar da presente licitação quaisquer pessoas jurídicas interessadas e 
convidadas que se enquadrem no ramo de atividade pertinente ao objeto desta licitação 
e que atendam as condições deste Edital, Termo de REFERENCIA e anexos. 

2.2 Somente poderão participar do presente Convite empresas, especializadas no ramo, 
legalmente constituídas, tendo a atividade no CNAE - Cadastro Nacional de Atividade 
Econômica, que satisfaçam as condições estabelecidas neste Edital 

3. DOS IMPEDIMENTOS 

3.1. Não poderão participar, direta ou indiretamente, desta Licitação: 

3.1.1 Empresas que não atenderem às condições deste edital; 

3.1.2. Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, em dissolução 
ou em liquidação; 

3.1.3. Empresas que tenham sido suspensas ou declaradas inidôneas para participar de 
licitações e/ou contratar por órgão da administração pública, direta ou indireta, federal, 
estadual, municipal ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da 
União, do Estado ou Diário do Município, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas ou declaradas 
inidôneas para participar de licitações e/ou contratar com a Câmara Municipal de 
Governador Archer - MA; 

3.1.4. Empresas reunidas em consórcio, que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si, qualquer que seja sua forma de constituição; 

3.1.5. Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada a Câmara Municipal -de 
Governador Archer -MA, bem assim a empresa da qual tal servidor seja empresário, sócio, 
dirigente ou responsável técnico; 

3.1.6. Empresas Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País; 
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3.1.7. Empresas que possuam empresário, sócio(s), dirigente(s), responsável(eis) 
técnico(s), e/ou qualquer outro(s) responsável(eis), independente da denominação, com 
participação entre as mesmas. 

4. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE - EPP. 

4.1,1:Nos termos dos artigos da Lei Complementar no 123/06, após a classificação final 
dos preços propostos, como critério de desempate, será dada preferência à contratação 
para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que o menor preço ofertado 
não seja de uma microempresa ou empresa de pequeno porte. 

• 4.1.2 - PARA USUFRUIR DOS BENEFICIOS DA LEI COMPLEMENTAR 123/06 
MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP. 

4.1.3. Os licitantes que desejarem usufruir do tratamento diferenciado e favorecido 
instituído pela Lei Complementar n° 123/2006, deverão, no ato do CREDENCIAMENTO 
entregar à Comissão Permanente de Licitação, o TERMO DE OPÇÃO e DECLARAÇÃO 
PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme modelo 
constante do Anexo VII, acompanhado do documento comprobatório; certidão 
simplificada da junta comercial comprovando sua condição de ME ou EPP. 

"A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da 
Lei Complementar n° 123 caracterizará o crime de que trata o art. 
299 do Código Penal, sem prejuízo do énquadramento em outras 
figuras penais e da sanção administrativa prevista no capítulo XIV 
deste Edital." 

4.1.4. O empate supracitado será verificado na situação em que a proposta apresentada 
pela microempresa ou empresa de pequeno porte seja igual ou até 10% (dez por cento) 
superior à proposta mais bem classificada, ocasião na qual, proceder-se-á conforme 
disposto no item 4.1.5. 

4.1.5. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, de acordo 
com o disposto no item 44.4,  poderá, no prazo de 5(cinco) minutos, sob pena de 
preclusão, apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedota do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado e terá o prazo 
de 02 (dois) dias para a adequação da nova proposta de acordo com o valor ofertado. 

4.1.6. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do item 4.1.5, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 
na situação definida no item 4.1.11, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito. 

4.1.7. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no item 4.1.4., 
será realizado sorteio entre elas para que sê identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
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4.1.8. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos nos itens anteriores, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

4.1.9, As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeitos de habilitação, sob pena de inabilitação, ainda que 
essa apresente alguma restrição. 

4.1.10. Por ocasião da celebração do contrato, havendo alguma restrição na 
documentação para comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 2 
(dois) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. 

4.1.11. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no sub-item 4.1.8, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
81 da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

S. DA DOCUMENTAÇÃO 

5.1. As licitantes deverão apresentar toda a documentação de Habilitação no dia, hora e 
local citados no preâmbulo deste Edital, em 01 (um) envelope lacrado, em cuja parte 
externa, além da razão social e endereço, estejam escritos: 

PROPONENTE: (razão social da empresa) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - ci'i 

• 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER-MA 
AVENIDA MANOEL PACIÊNCIA, N°826, CENTRO, 
GOVERNADOR ARCHER-MA. 
CARTA CONVITE N.° 001/2022 
ENVELOPE N.° 01 "DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO" 

5.1.1. A Ertpresa participante poderá ser representada, no procedimento licitatório, por 
procurador legalmente habilitado, desde que apresente o instrumento procuratório, ou 
Carta Credencial nos termos do modelo do ANEXO III deste Edital, até o início da sessão 
de abertura dos envelopes. 

5.1.2. A licitante que comparecer representada por seu sócio ou dirigente, fica dispensada 
do credendamento de que trata o item 5.1.1., devendo comprovar está qualidade através 
do Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente. 

5.1.3. É facultada a apresentação do credenciamento de que trata o item 5.1.1. A falta 
desse documento não inabilitará a licitante, mas impedirá o seu representante de se 
manifestar e responder em seu nome. 

5.1.4. Nenhuma pessoa física poderá representar mais de uma licitante. 



O121O .coLLicaa' 
Processo dçp1nIStrat4v 

ESTADO DO MARANHÃO 
CAMARÃ MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHERYMK 

CNPJ O1210698/000l-32 
AV. MANOEL PACIENCIA N°  826 CENTRO - MA 

5.1.5. Após o horário marcado para a abertura dos envelopes, declarado o inicio dos 
trabalhos, nenhum outro será recebido. 

5.1.6. As propostas enviadas por via postal serão aceitas se recebidas até o momento da 
abertura da sessão e enviadas diretamente à CPL. Não serão consideradas propostas 
apresentadas por internet, fac-símile, e-mail ou qualquer outro meio que não seja físico. 

5.2. DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: 

5.2.1 O envelope n.° 01 deverá conter, obrigatoriamente, em original ou -cópia 
previamente autenticada em cartório ou por servidor da CPL, a documentação seguinte: 

• 
5.2.2 RELATIVA A HABILITAÇÃO JURÍDICA, será comprovada mediante a 
apresentação da seguinte documentação: 

a) Cópia dos documentos pessoais dos sócios/empresário 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de todas 
suas alterações ou contrato consolidado, devidamente registradas na Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresariais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus atuais administradores. 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de 
prova da- diretoria em exercido e do contrato. social registrado no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou órgão equivalente; 

. 	e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

5.2.3 RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL SOCIAL E TRABALHISTA,  será 
comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP]). 

b) Prova de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Nacional, Relativos a 
Débitos e a Dívida Ativa da União; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e da Dívida Ativa) do domicílio 
ou sede da licitante, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos 
envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade. 

d) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa ou 
Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e da Dívida Ativa) do domicílio 
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ou sede da licitante, emitida até 60 (sessenta) dias antes da data de entrega dos 
envelopes, quando não vier expresso o prazo de validade, mediante a 
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Municipais. 

e) Prova de Regularidade Relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
- FGTS. 

F) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT 

5.2.4 RELATIVA À OUAUFICACÃO ECONÔMICO/ FINANCEIRA,  será comprovada 
mediante a apresentação da seguinte documentação: 

a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício 
social (ano 202& ou 2021), já exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

5.2.5 RELATIVA À OUAUFICACÃO TÉCNICA E OUTROS DOCUMENTOS,  será 
comprovada mediante a apresentação da seguinte documentação: 

a) Apresentar Comprovação de aptidão: a licitante deverá apresentar no mínimo 
01 (um) atestado, emitido por entidade de direito público ou privado, tendo em 
vista os serviços serem específico para Administração Pública, comprovando que 
a empresa/ licitante exedutou serviços compatíveis com o objeto do presente 
certame. 

b) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal 
empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e de 14 (quatorze) em qualquer trabalho, salvo na condição 
de aprendiz, de conformidade com o disposto no art. 27, inciso V, da Lei n° 
8.666/93, conforme modelo do anexo V. 

5.3. Em nenhuma hipótese será concedida prorrogação de prazo para a apresentação 
dos documentos exigidos para Habilitação. A COMISSÃO reserva-se o direito de solicitar 
o original de qualquer documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário. 

5.4. É de exclusiva responsabilidade das licitantes a juntada de todos os documentos 
necessários à habilitação. 

5.5. A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos do 
processo e não será devolvida à proponente. 

5.6. Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documentos" em 
substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 

5.7. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 
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5.8. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

5.9. Conforme disposto no art. 43 da Lei Complementar n°. 123/2006, as microempresas 
e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em certames licitatórios, 
deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

6— DA PROPOSTA 

6.1. As licitantes deverão apresentar toda a Proposta de Preços no dia, hora e tocai citados 

Ia 	no preâmbulo deste Edital, em 01 (um) envelope lacrado, em cuja parte externa, além 
da razão social e endereço, estejam escritos: 

PROPONENTE: (razão social da empresa) 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - cpi 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER-MA 
AVENIDA MANOEL PACIÊNCIA, N° 826, CENTRO, 
GOVERNADOR ARCHER-MA. 
CARTA CONVITE N.° 001/2022 
ENVELOPE N.° 02 "PROPOSTA DE PREÇOS" 

6.2. O envelope n.° 02 deverá conter, em via única, Proposta impressa por qualquer meio 
usual, em papei timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, 
devidamente datada e assinada, com seguinte conteúdo: 

a) Razão Social, sede e n.° de inscrição do CNPJ da licitante. 
b) Descrição clara e completa das características do objeto da presente licitação. 
c) Preço unitário do item em algarismos, preço total do item em algarismo e 

por extenso e o valor total* da proposta em algarismos e por extenso, na 
moeda nacional, já inclusos os lucros e todas as despesas incidentes (frete, encargos 
fiscais, sociais, trabalhistas, e quaisquer outras), que possam influir no custo final do 
objeto licitado. 
Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a partir da 
data de abertura. 
Prazo de início de execução: Imediato, (até 03 dias) após a assinatura do contrato e 
entregue conforme autorização de fornecimento. 
Prazo de Execução: 09 (Nove) meses, podendo ser prorrogado. 
Agência e Número da conta bancária à que se creditará o pagamento do objeto 
licitado. 

6.3. A proposta deverá vir acompanhada de Carta de Apresentação da Proposta, 
conforme ANEXO II. 

6.4. Os quantitativos constantes no Termo de Referência - Anexo 1 deste edital são 
estimativos, não cabendo à Câmara Municipal de Governador Archer o compromisso de 
adquiri-los na totalidade da quantidade informada. 

Ck 

d)  

e)  

1) 

g) 
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6.5. Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer empresa licitante, ou 
o mesmo tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, este fica impedido de participar da presente licitação, correspondendo à simples 
apresentação da proposta a indicação, por parte da empresa licitante, de que inexistem 
fatos que impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim a Comissão 
Permanente de Licitação do disposto no artigo 97 da Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

6.6. Decorrido o prazo da validade da proposta, sem convocação para a contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

6.7. O envelope contendo as propostas de preços, uma vez aberto, vinculará a empresa 
licitante, obrigando-a a execução do objeto licitado, caso lhe seja adjudicado pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

6.8. Na hipótese de o processo licitatório vir a sofrer suspensão, os prazos de validade 
das propostas ficam automaticamente prorrogados por igual número de dias em que o 
referido processo permanecer suspenso. 

6.9. Constatada declaração ou documentação incompleta e/ou falsa, após a inspeção pela 
Comissão Permanente de Licitação, a empresa licitante será inabilitada, conforme o caso, 
e sobre a mesma decairá as penalidades previstas em lei. 

6.10. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como 
aquelas que contiverem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas de modo a ensejar 
dubiedade, principalmente em relação a preços unitários. 

6.11. Para os fins deste item, entende-se como: 

Rasura-,  palavra(s) ou qualquer(quaisquer) sinal(is) gráfico(s) riscado(a)(s) ou 
raspado(a)(s) de modo que sua leitura se torne impossível ou incompreensível; 

Emenda:  alteração ou modificação do que já foi escrito; 

Entrelinha:  palavra(s) ou frase(s) escritas no espaçamento entre uma e outra linha do 
texto da proposta. 

6.12. A proposta, uma vez aberta, vincula a licitante, obrigando-a a contratação caso lhe 
seja adjudicado o objeto. 

6.13. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, nem preço 
ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 

7— CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DOS-PREÇOS 
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7.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente do País (Real - R$). 
7.2. Os preços deverão possuir no mínimo duas casas decimais após a virgula (* ,o) 
7.2.1. Não será admitido no preço, o fracionamento de centavos que ultrapassarem 
quatro casas decimais, desprezando-se a fração remanescente. 
7.3. Somente serão aceitos os preços unitários e preços totais/globais que estiverem, 
iguais ou inferiores aos preços estimados/orçados por esta Administração Pública 
Municipal, constantes nos autos.do  processo. 

8— ABERTURA DOS ENVELOPES E DO JULGAMENTO 

o 	8.1. O presente certame será processado e julgado de acordo com o procedimento 
estabelecido pelo art. 43 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

8.1.1. O Julgamento iniciar-se-á com a abertura do Envelope n.° 01, contendo a 
documentação relativa à habilitação dos concorrentes. 

8.1.1.1. No local, hora e dia designados no preâmbulo deste edital, na .presença das 
licitantes que comparecerem e demais pessoas que desejarem assistir o ato, a Comissão 
Permanente de Licitação iniciará os trabalhos, examinando os envelopes documentação 
e proposta, os quais serão rubricados pelos membros e licitantes, procedendo, a seguir, 
à abertura do envelope documentação; 

8.1.1.2. Os documentos contidos nos envelopes "Habilitação" serão examinados e 
rubricados pelos membros da Comissão, bem como, pelos proponentes. 

• 8.1.1.3. Caso seja necessária a interrupção e/ou suspensão da sessão para análise, 
validação e confirmação de certidões e/ou quaisquer averiguações ou diligências 
decorrentes de fatos• supervenientes, destacando-se estes, a visita in loco na sede das 
empresas licitantes participantes do certame para fins de comprovação da existência de 
endereço físico, os autos do processo ficarão sob a guarda da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, bem como o(s) envelope(s) "Proposta de Preços", contendo o(s) preço(s) 
do objeto ora licitado da(s) empresa(s) lacrado(s) e inviolados. A presidente da CPL 
designará nova data para.a continuação dos trabalhos. 

8.1.1.4. Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope 
"Habilitação", através da pessoa devidamente credenciada pela empresa proponente, 
sendo inserida em ata, a pedido das partes, toda e qualquer observação ou declaração 
pertinente, á qual será assinada pelos membros da Comissão e empresas licitantes 
presentes. 

8.1.1.5. O julgamento da documentação para habilitação das proponentes será realizado 
no dia designado no preâmbulo deste edital. Na impossibilidade de se realizar o 
julgamento durante a sessão de abertura, a mesma será suspensa, publicando-se o 
resultado no órgão de imprensa oficial para conhecimento de todos os participantes. 
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8.1.1.6. Os envelopes de proposta, das empresas inabilitadas, ficarão à disposição das 
mesmas, após decorrido o prazo para interposição de recurso ou julgado, se for o caso, 
este, ou ainda se todas as empresas licitantes desistirem de interpor recurso. 

8.1.1.7. Envelopes não reclamados no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da 
adjudicação, serão destruídos, independentemente de notificação à interessada. 

8.1.2, Critérios cara julciamento da documentacão: 

8.1.2.1. Serão inabilitadas na presente licitação as empresas licitantes, que: 
8.1.2.1.1. Apresentarem documentação incompleta ou com borrões, ilegível, com 
rasuras, cancelamento em partes essenciais, sem a devida ressalva, bem como 
expedirem declarações falsas ou em desacordo com este edital. 
8.1.2.1.2. Não atenderem ou preencherem todas as condições exigidas no item 6 deste 
edital. 
8.1.2.2. Se todas as proponentes forem inabilitadas, a administração poderá fixar o prazo 
de 8 (oito) dias úteis para apresentação de nova documentação. 

8.1.3.Abertura dos-envelopes proposta: 

8.1.3.1. Os envelopes de proposta das proponentes habilitadas serão abertos no mesmo 
local mencionado no preâmbulo do edital, após o resultado da fase de habilitação pela 
Comissão Permanente de Licitação, na mesma sessão, se houver desistência expressa de 
interposição de recursos ou depbis de decorrido o.prazo.para interposição de recursos ou 
julgados os interpostos, cuja data e horário será comunicada através do órgão de 
imprensa oficial. 

8.1.3.2. Uma vez abertas as propostas, estas serão tidas como imutáveis e acabadas, 
não sendo admitidas Quaisquer providências, posteriores tendentes a sanar falhas ou 
omissões que as ofertas apresentarem em relação às exigências e formalidades previstas 
neste edital e seus anexos. 

8.1.3.3. Caso seja necessária a interrupção e/ou suspensão da sessão para análise, 
classificação e desclassificação das propostas de preços e/ou quaisquer averiguações ou 
diligências decorrentes de fatos supervenientes, os autos do processo ficarão sob a 
guarda da Comissão Permanente de Licitação, que designará nova data para a 
continuação dos trabalhos. 

8.1.3.4. As .propostas serão examinadas.e rubricadas pelos membros da Comissão 
Permanente de Licitação, bem como pelos proponentes e será procedida a sua leitura. 

8.1.3.5. Qualquer manifestação deverá ser feita durante a fase de abertura do envelope 
"Proposta de Preços", através de pessoa devidamente credenciada pela empresa 
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proponente, devendo toda e qualquer declaração pertinente constar da ata, que será 
assinada pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos proponentes. 

8.1.4. Critérios para lulciamento da proposta:  

8.1.4.1. Desclassificacão: 

8.1.4.1.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem integralmente a todas 
às exigências do presente edital, bem como àquelas que sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos, omitirem dados requeridos, apresentem quaisquer ofertas de 
vantagens não previstas neste edital ou preços e vantagens baseados nas ofertas das 
demais licitantes, apresentarem divergências nos preços em algarismos arábicos e 
extensos, apresentarem erros aritméticos. 

8.1.4.1.2- Serão desclassificadas as propostas de preços que apresentarem o preço 
unitário e/ou global superior ao valor estimado ou preço manifestamente inexequível. 

8.1.4.1.3. Se todas as propostas forem desclassificadas, a administração poderá fixar as 
empresas licitantes o prazo de 8 (oito) dias úteis para representação de outra, escoimada 
da causa que ensejou a desclassificação. 

8.1.4.2. Classificação:  

8.1.4.2.1. Após o exame das propostas, a Comissão Permanente de Licitação fará a 
classificação das mesmas, que atendam integralmente o edital, da seguinte forma: A 
classificação se fará pela ordem crescente de preços, levando-se em consideração o 
menor preço. 

8.2. Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da Lei 
Complementar n° 123/2006 .e alterações posteriores, em se tratando de microempresas 
e empresas de pequeno porte, na seguinte forma: 

8.2.1. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte. 

8.2.1.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 
superiores ao menor preço. 

8.2.1.2. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não 
tiver sido apresentada por microempesa ou empresa de pequeno porte.. 

8.2.1.3. A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma: 



010 2203 CPU '2022' 
rncesso AdminlstratVO 

09  
ESTADO DO MARANHÃO 

CKMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHERJMA 
CNPJ - 01 210698/0001-32 

AV. MANOEL PACIENCIA N° 826 CENTRO - MA 

8.2.1.3.1. Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor 
classificada poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 
do certame, situação em que será ad4udicado o objeto em seu favor; 

8.2.1.3.2. Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem em situação 
de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 

8.2.1.3.3. No caso de equivalência. dos valores apFesentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem em situação de empate, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

• 
oferta. 

82.1.4. O julgamento das propostas -será levado a efeito pela Comissão Permanente de 
Licitação, considerando o critério de MENOR PREÇO ITEM, entre as licitantes que 
cumprirem integralmente as exigências deste edital desde que nenhum preço unitário da 
planilha orçamentária da licitante seja superior aos preços máximos estabelecidos na 
planilha orçamentária da Câmara Municipal de Governador Archer /MA, constante no 
Anexo 1 deste Edital. 

8.2.1.5. Em caso de absoluta igualdade de preços entre duas ou mais propostas e, 
conferido o direito de preferência previsto no art. 30, § 20  da Lei n.° 8.666/93, ainda 
permanecer o empate, será efetuado sorteio em ato público, para o qual todas as 
licitantes serão convocadas. 

8.2.1.6. É facultada à Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada 
a inclusão posterior de documento. 

9. RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Dos atos da administração decorrentes da aplicação deste edital, cabem: 

9.1.1. Recurso, no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da intimação do ato ou lavratura 
da ata, nos casos de: 
9.1.1.1. Habilitação ou inabilitação da empresa licitante; 
9.1.1.2. Julgamento das propostas; 
9.1.1.3. Anulação ou revogação da licitação. 
9.1.2. Representação, no prazo de 02 (dois) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou contrato, de que não caiba recurso hierárquico, 
9.1.3. Pedido de reconsideração de decisão do Presidente da Câmara Municipal de 
Governador Archer -MA, na hipótese do § 30  do art. 87 da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posteriores, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

9.2. O recurso será dirigido o prefeito Municipal, por intermédio da Comissão Permanente 
de Licitação, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 02 (dois) dias úteis, 

-.0 o  
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ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro de 02 (dois) dias úteis, contado do recebimento do recurso. 

9.3. O recurso previsto nos itens 9.1.1.1 e 91.1.2 deste edital terão efeito .suspensivo, 
podendo a Autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse 
público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

9.4. O(s) recurso(s) que for(em) interposto(s), será(ão) comunicado(s) as demais 
empresas licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 02 (dois) dias úteis. 

9.5. Os recursos e impugnações deverão ser apresentados na sala da Comissão 

S 	Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Governador Archer, situada à Avenida 
Manoel Paciência, n° 826, Centro - GOVERNADOR ARCHER - MA /Maranhão, durante os 
dias úteis, das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas). 

9.6. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, na sala 
da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Governador Archer, 
situada à Avenida Manoel Paciência, n° 826, Centro - GOVERNADOR ARCHER - MA 
/Maranhão, durante os dias úteis, das 08:00hs.(oito horas) às 12:00hs (doze horas). 

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

10.1. Não havendo interposição de recurso quanto ao resultado da licitação, ou após o 
seu julgamento, será lavrada Ata circunstanciada, cabendo à Comissão Permanente de 
Licitação adjudicar o objeto da licitação globalmente ao vencedor, submetendo tal 
decisão à Autoridade Superior do Município de Governador Archer, Estado do Maranhão 
para, se for o caso, proceder à homologação. 

10.2. A autoridade superior da Câmara. Municipal. de Governador Archer poderá revogar 
a licitação por razões de-interesse público, devendo anulá-la, de oficio ou por provocação 
de terceiros, quando o motivo assim justificar. 

11. CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

11.1. Após a homologação do resultado da licitação(  a empresa licitante vencedora, terá 
o prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da cont'ocação pela Câmara Municipal de 
Governador Archer -MA, para assinar o respectivo contrato. 

11.2. Quando a empresa convocada não comparecer ou recusar, injustificadamente, a 
assinara contrato no prazo -e condições estabelecidas ou ainda, não apresentar situação 
regular no ato da assinatura do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, 
será convocada outra empresa licitante para celebrar o contrato, observada a ordem de 
classificação e assim sucessivamente. 
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11.2.1. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato dentro do prazo 
estabelecido caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a 
às penalidades previstas neste edital e seus anexos. 

11.4. O prazo de convocação para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, uma 
vez, por igual período, quando solicitado pela parte interessada, durante o seu transcurso 
e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Câmara Municipal de Governador 
Archer -MA. 

12. PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS. 

12.1 - O pagamento será efetuado em moeda.corrente nacional, em-até 30 (trinta) dias 
úteis após o recebimento definitivo, mediante a apresentação de Nota Fiscal 
discriminativa, acompanhada da fatura e devidamente atestada por servidor designado 
para este fim, por meio de ordem bancária emitida em nome do proponente vencedor, 
para crédito na conta corrente por ele indicado, uma vez satisfeitas as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

12.2- Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de 
liquidação de obrigações em virtude de penalidades impostas ao proponente ou 
inadimplência contratual, inclusive. 

12.3- A Câmara Municipal reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da 
atestação, dos serviços prestados não estiverem de acordo com a especificação 
apresentada e aceita. 

12.4 - O pagamento de cada uma de suas parcelas, será efetuado no prazo máximo de 
30 (trinta) dias, úteis mediante a apresentação da nota -fiscal, acompanhados ainda da 
Prova de Regularidade Fiscal Federal, Estadual e Municipal, e FGTS, e ainda deverá 
conter, obrigatoriamente, a identificação do certame licitatório bem como a identificação 
dos serviços. 

12.4.1 - Os pagamentos serão feitos pela Câmara .-Municipal, conforme os serviços 
executados mensalmente. 

12.5 Na existência de erros na nota fiscal, a Câmara Municipal de Governador Archer - 
MA devolverá a fatura ao fornecedor dentro do prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, 
quando deverá proceder a substituição. 

12.6 A Câmara Municipal de Governador Archer, reserva-se o direito de recusar o 
pagamento se, no ato da atestação, os serviços entregues não estiverem de acordo com 
a especificação e quantidade apresentada e aceita. 

12.7 - ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
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12.7.1 - No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, 
o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia 
até a data do efetivo pagamento, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

o 
	

12.8 - COMPENSACÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 

12.8.1 - No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser 
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, mediante aplicação da 
seguinte fórmula: 
Aí = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
Aí = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP-= valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

13. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS. 

• 13.1. As despesas para atender ao objeto desta CARTA CONVITE ocorrerão por conta de 
recursos próprios do município, da seguinte Dotação Orçamentária: 

01 - PODER LEGISLATIVO 
01 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER 
01 031 0001 2001 0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

14. ADIAMENTO, REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO DA UCITAÇÃO. 

14.1. O Presidente da Câmara. Municipal de Governador Archer -MA ou pessoa por ele 
designada, poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 
tal conduta, ou anulá-la por ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, bem como adiá-la ou prorrogar 
o prazo para:recebimento das propostas, sem que caiba às empresas licitantes quaisquer 
reclamações ou direitos a indenização ou reembolso. 
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15. CONDIÇOES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

15.1. Os serviços serão executados conforme as necessidades da Câmara Municipal, em 
conformidade com o TERMO DE REFERENCIA dos serviços, disposto nesta Edital, anexo 
1, devendo ser pago o valor dos serviços mensalmente, pelo período estimado de 09 
(Nove) meses, podendo ser prorrogado conforme dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93. 

16. INADIMPLEMENTO E SANÇÕES. 

16.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 
• processo regular, a empresa contratada ficará sujeito às seguintes penalidades, sem 

prejuízo das demais cominações legais aplicáveis: 

1 - Advertência; 
II - Multa; 
III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 
IV - Declaração de inidoneidade. 

16.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento 
de cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada na 
imprensa oficial (art. 60, XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores). 

16.3. A contratada sujeitar-sê-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor 
da respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 310  (trigésimo 
primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/execução deste 
contrato. 

16,4. No caso'de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, 
poderá a contratante, a partir do 310  (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo critério, 
rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de impedimento da 
contratada em participar de licitações públicas realizadas pela contratante por um prazo 
de até 05 (cinco) anos. 

16.5. As multas previstas nos incisos do subitem 21.1 desta cláusula são. aplicáveis 
simultaneamente ao desconto previsto neste instrumento, sem prejuízo, ainda, de outras 
cominações previstas neste instrumento. 

16.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou 
ainda judicialmente. 

16.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial (art. 60, XIII, Lei n° 
8.666/93 e alterações posteriores) e poderá ser aplicada nos seguintes casos mesmo que 
desses fatos não resultem prejuízos à contratante: 
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16.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

16.7.2. •Descumprirnento total ou parcial de obrigação contratual; 

16.7.3. Rescisão do contrato. 

16.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 

16.8.1..Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos 
.resultem prejuízos à contratante; 

o 	16.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 

16.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

16.9. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 16.1 desta cláusula, poderão 
ser aplicadas juntamente com a do inciso II do item 16.1 desta cláusula. 

16.10.As penalidades de suspensão temporária e de declaração de .inidoneidade, 
aplicadas pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica 
assegurada a ampla defesa da contratada, serão publicadas na imprensa oficial (art. 60, 
XIII, Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores). 

16.11.A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da 
contratada de se relacionar com a contratante. 

16.12.A falta da mão-de-obra qualificada para execução deste contrato, não poderá ser 
alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 
serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a. que está sujeita pelo 
não cumprimento dos prazos e demais condições- estabelecidas. 

17. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. 

17.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, por irregularidade na 
aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido em até 02 (dois) dias úteis antes da data 
fixada para recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", devendo a 
Comissão Permanente de Licitação julgar e responder à impugnação em até 02 (dois) 
dias úteis. 

17.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Câmara Municipal 
de Governador Archer, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à 
data marcada para recebimento dos envelopes "Documentação" e "Proposta", apontando 
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as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. 

17.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o. impedirá de participar 
desta Licitação, até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente, sendo-lhe defeso 
oferecer impugnação fora do prazo estabelecido no § 20  do art. 41 da Lei n. ° 8.666/93. 

17.4. A impugnação interposta deverá ser entregue diretamente a safa da CPL, no 
endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, mediante registro no livro de 
protocolo, ou em segunda via, no horário das 8:00hs às 12:00hs (horário local). 

17.5. Decairá do direito de impugnar os termos do presente edital, a licitante que, tendo-
o aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável apresentar falhas ou 
irregularidade que o viciem,, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito recursal; 

18. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS. 

18.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na 
interpretação do presente edital e seus anexos deverá ser enviado, por escrito, podendo 
ser protocolado o original, mediante recebimento da 2  (segunda) via, à Comissão 
Permanente de Licitação responsável por esta licitação, até 2 (dois) dias úteis anterior à 
data fixada no preâmbulo. 

18,1.1. Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao 
edital; 

18.1.2. Os esclarecimentos aos consulentes serão comunicados a todas as demais 

49 	empresas que tenham adquirido o presente edital. 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS. 

19.1. Os casos não previstos e as dúvidas deste edital serão resolvidos pela Comissão 
Permanente de Licitação, com base à Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

19.2. A administração .pública municipal de Governador Archer -MA, cumprirá 
integralmente as normas e condições deste edital, ao qual se acha estritamente 
vinculada. 

19.3. A participação nesta licitação implicará na aceitação integral e irretratável de suas 
normas e observância dos preceitos .legais e regulamentares, independentemente de 
qualquer manifestação, escrita ou verbal, ressalvados o direito de impugnação e de 
recurso. 
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19.4. Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou 
ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo local e horário anteriormente estabelecidos, desde que não 
haja comunicação da Comissão Permanente de Licitação em contrário. 

19.5. Caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a 
guarda da Comissão Permanente de Licitação, que designará nova data para a 
continuação dos trabalhos. 

19.6. Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situada à Avenida Manoel Paciência, n° 826, Centro 
- GOVERNADOR ARCHER - MA /Maranhão, de 2a a 6a feira, no horário das 08:00h5 
(oito horas) às 12:00hs (doze horas) onde poderão ser consultados por interessados e 
enviado aos licitantes convidados. 

19.7. O edital e seus anexos serão disponibilizados às licitantes através de documento 
impresso e rubricado em todas as páginas pelo presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 

19.8. Integra o presente Edital, independente de transcrição, os seguintes anexos: 

ANEXO 1—TERMO DE REFERÊNCIA DOS SERVIÇOS. 

ANEXO II - Carta de apresentação da Proposta 

ANEXO III - Modelo de Carta Credencial para representante 

ANEXO IV - Declaração de Superveniência de Fato Impeditivo da Habilitação. 

ANEXO V - Declaração de não empregar menor 

ANEXO VI - Minuta do Contrato 

ANEXO VII - Termo de opção e declaração para microempresa e empresa de pequeno 
porte 

Dê-se-lhe a divulgação prevista no Art. 21 da Lei n.° 8.666/393. 

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Governador Archer, Estado 
do Maranhão, em 23 de março de 2022. 

5&c J..,jTrD 
ANIvIA SOUSA SANTOS 
Presidénte da CPL 
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ANEXO—! 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. APRESENTAÇÃO 
1. 1. O presente Termo de Referência tem por finalidade a contratação de pessoa 
jurídica para a prestação de serviços de consultoria para definição de projetos e metas 
governameritai's; assessoramento nas áreas orçamentária e financeira; assessoramento 
na elaboração, desenvolvimento e avaliação de processos internos de trabalho para 
atender as necessidades da Casa Legislativa, conforme especificações constantes deste 

o 
	Termo de Referência. 

2. FUNDAMENTO LEGAL 
2.1. A contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de consultoria para 
definição de projetos e metas governamentais; assessoramento nas áreas orçamentária 
e financeira; assessoramento na elaboração, desenvolvimento e avaliação de processos 
internos de trabalho para atender as necessidades da Casa Legislativa, objeto deste 
Termo de Referência, tem amparo.no  art. 22, III, 23, -II, "a", da Lei no 8666/93. 

3. JUSTIFICATIVA 
3.1 A obrigatoriedade da manutenção de Sistema de Controle Interno na Administração 
Pública foi estabelecida pela Constituição Federal de 1967 e confirmada pela Constituição 
Federal de 1988, em seus artigos 70 e 74 e a implantação deste.sistema nos estados e 
municípios-brasileiros vem-ocorrendo de forma gradual. 
A Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, mais conhecida como Lei de 
Responsabilidade Fiscal, prevê em seu artigo 54, que dispõe sobre o Relatório de Gestão 

• Fiscal, a obrigatoriedade da assinatura, naquele relatório, dos responsáveis pelo Sistema 
de Controle Interno. 
E certo que amplitude do controle não se restringe a aspectos contábeis ou financeiros, 
mas alcança toda a atividade administrativa, e, de forma especial, a detectar eventuais 
riscos que possam prejudicar o cumprimento das metas físicas dos programas de governo 
e a consecução dos objetivos institucionais do órgão ou entidade. 
A atuação preventiva do controle. interno e a educação continuada são os grandes 
alicerces para a instrumentalização de ações que favoreçam a melhoria dos processos 
decisórios, da condução das atividades, e, principalmente, da consecução dos objetivos 
finalísticos da Administração Pública. 
Nesse cenário, as atividades operacionais da Câmara Municipal de Governador 
Archer/MA, em busca de atendimento ao princípio da eficiência, demandam a contratação 
de uma empresa especializada para prestar os serviços-de assessoria e orientação aos 
serviços voltados ao controle interno deste Município, em conformidade com a legislação 
pertinente, auxiliando na tomada de decisões por parte da administração municipal. 

4. OBJETO 
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4.1. Contratação de pessoa jurídica para a prestação de serviços de consultoria para 
definição de projetos e metas governamentais; assessoramento nas áreas orçamentária 
e financeira; assessoramento na elaboração, desenvolvimento e avaliação de processos 
internos de trabalho para atender as necessidades da Casa Legislativa.. 

S. 	RELAÇÃO E QUANTITATIVO DOS SERVIÇOS 

Item Serviços Unid Vai. Unit Meses Valor total 

1 	- 

prestação de serviços de consultoria 
para definição de projetos e metas 
governamentais; assessoramento nas 
áreas 	orçamentária 	e 	financeira; 
assessoramento 	na 	elaboração, 
desenvolvimento 	e 	avaliação 	de 
processos internos de trabalho para 
atender 	as 	necessidades 	da 	Casa 
Legislativa 

Serviços R$ 5.833,33 11 R$ 64.166,63 

6. DETALHAMENTO ESPECÍFICO DOS SERVIÇOS 
6.1 Assessorar e auxiliar na fiscalização durante a execução financeira e orçamentária 
do município do município; efetuar treinamentos e acompanhamentos constantes do 
pessoal responsável pelo órgão de Controle Interno; orientar sobre as rotinas do 
Controle Interno dentro dos Setores da Administração; Elaboração e implantação das 
normas internas operacionais e de controle interno (para atingir um grau de segurança 
adequado é indispensável que as ações, procedimentos e instruções sejam 
disciplinados e formalizados por meio de instrumentos eficazes e específicos, ou seja, 
claros e objetivos e emitidos por autoridade competente); Realizar mensalmente 
relatórios de acompanhamento de limitações legais e aplicações norteando o gestor 
nas suas demandas, sugerindo melhorias na execução do orçamento; acompanhar as 
metas e prioridades estabelecidas no planejamento orçamentário, dentre outras 
atividades inerentes ao controle interno. 
7. DA CONFIDENCIALIDADE DOS DADOS 
7.1. A contratada ficará responsável pelo sigilo de todos os dados ou informações 
contidas nos administrativos, bem como por todos os procedimentos inerentes as 
análises, controles, laudos e diligências, definidos neste Termo de Referência sob pena 
cumprir sanções judiciais. 

8. CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO E EXECUÇÃO-DOS SERVIÇOS 
8.1. Alguns serviços, conforme o caso, deverão ser executados na sede da Câmara 
Municipal de Governador Archer, situada à Avenida Manoel Paciência, n° 826, Centro - 
Governador Archer - NA, conforme demanda, em qualquer Setor Administrativo, Contábil 
e Financeiro, podendo ocorrer por meio de telefone, e-mail ou diretamente ao Assessor 
Contábil, devendo dirimir as dúvidas, contingênciase diligências em nó máximo 48 
(quarenta e oito) horas da solicitação, além de comparecer ao Município no mínimo duas 
vezes por mês para manter feedback, em horário de expediente regulamentar. 
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8.2. Alguns serviços, conforme o caso, deverão ser prestados em todo o território 
nacional, em que existam demandas de interesse da CONTRATANTE. 
8.3. Todos os eventuais custos com passagens, hospedagem, condução, 
deslocamento, alimentação, seguros e demais despesas necessárias à execução dos 
serviços correrão às expensas da CONTRATADA. No caso de demandas fora da cidade de 
Governador Archer - MA, a CONTRATADA se responsabilizará por todas as despesas com 
deslocamento de sua equipe técnica, inclusive custos com diligências e demais 
providências necessárias ao exato cumprimento do objeto -contratual, salvo despesas 
inerentes ao preposto da CONTRATANTE 
8.4. A Administração disponibilizará, durante a vigência do contrato, espaço físico e 
equipamentos necessários ao desenvolvimento dos trabalhos que deverão serem 
executados no horário de 08:00 às 12:00, ficando o custo de manutenção destas 

• inst&ações à cargo da Administração. A CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER 
será responsável pelo custeio e disponibilização de todo material de escritório necessário 
ao bom e regular andamento dos trabalhos conforme cronograma de execução. 
8.5. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 09 (Nove) meses, podendo ser 
prorrogado conforme dispositivos da Lei Federal n° 8.666/93. 
8.6. Após a realização dos serviços mensalmente, os mesmos devem permanecer na 
sala localizada- nas Dependências da CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER, 
sendo vedada a retirada de qualquer documento deste setor, salvo motivo de força maior 
comunicado a Contratante. 
8.7. Os serviços, após a ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS pelo Presidente da 
CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER serão realizados no dia a dia conforme 
a demanda no setor, devendo a Contratada disponibilizar um funcionário e/ou quantos 
necessários de sua responsabilidade para ser presente no setor que deverá prestar auxilio 
aos funcionários do Casa, como também realizar serviços, onde para o mesmo será 
disponibilidade estação de trabalho composta de computador, impressora, internet 
devidamente interligado com o sistema contábil. 
8.8. O referido empregado da empresa CONTRATADA terá acesso aos documentos e 
junto com os demais funcionários farão todos os serviços necessários ao bom e fiel 
cumprimento as leis de ordem da Administração Publica no sentido de prestação de 
contas, sua confidencial idade é se suma importância para o desempenho da função. 
8.9. Qualquer desconformidade na realização dos serviços em relação ao Edital será 
comunicada pela Comissão de Recebimento/Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa-
a 

mpresa
a realizar novamente e/ou substituir os serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, sob 
pena de incidir nas penalidades por descumprimento total do contrato, ficando o custo 
do transporte por conta da empresa contratada. 
8.10. No ato da entregados serviços, a mesma secá após 30 (trinta) dias, a ser entregue 
diretamente a Administração mensalmente, de posse da Nota de Empenho/Ordem de 
Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura 
do canhoto de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferência do 
produto entregue pela contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos 
mesmos. 
8.11. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão 
em desacordo com a proposta, com defeito, fora da especificação ou incompletos, após 
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a notificação por escrito à contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e 
suspenso o pagamento, até que sanada a situação 
8.12. A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, 
que será realizado exclusivamente pelo recebedor, através da aposição, data e assinatura 
do carimbo de "Atesto" na Nota Fiscal/Fatura. 
8.13. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto 
pactuado, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 
8.14. A empresa prestadora de serviços efetuará a qualquer tempo e sem ônus para a 
CÂMARA MUNICIPAL GOVERNADOR ARCHER, independente de ser ou não o fabricante 
do produto, a substituição de toda unidade que apresentar imperfeições, defeito de 
fabricação, quaisquer irregularidades ou divergência com as especificações constantes 
neste Termo de Referência, ainda que constatados depois do recebimento e/ou 
pagamento. 

9. DAS CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA CONTRATAÇÃO 
9.1. Os serviços serão prestados mediante assessoria presencial na sede da CÂMARA 
MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER e também por meio de' consultoria na sede da 
empresa, sempre que se fizer necessário. 
9.2. Os serviços deverão ser prestados necessariamente por equipe Técnica da 
empresa, que comprove a qualificação suficiente para execução dos serviços 
especializados; 

10. DA PROPOSTA E DO PREÇO 
10.1. Os valores propostos deverão ser cotados em moeda corrente nacional e já 
incluídos todos os custos diretos e indiretos relativos ao Objeto do Edital, inclusive com 
as despesas de transporte, seguros, materiais, encargos sociais, trabalhistas, 

• previdenciárias, securitárias ou outros decorrentes, ou que venham a ser desenvolvidos 
em razão do Edital, não cabendo à CÂMARA MUNICIPAL DE- GOVERNADOR ARCHER DO 
MARANHÃO quaisquer custos. adicionais. 

11. AQUISIÇÃO DO OBJETO 
11.1. A Solicitação do objeto ocorrerá por meio de "Ordem de Execução de Serviços", a 
ser assinada pelos PRESIDENTE DA CASA LEGISLATIVA denominado CONTRATANTE, 
contendo as informações dos itens, quantidades, preços unitários e totais. 

12. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
A habilitação da licitante far-se-á com a apresentação dos seguintes documentos: 
12.1. Registro do ato constitutivo no órgão competente, acompanhada, quando 
for o case, de prova da diretoria em exercício;- 
12.2. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 
12.3. Prova de regularidade com as Fazendas Federal e Municipal da licitante, 
mediante apresentação de Certidão.de  Débitos e à Dívida Ativa da União. 
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12.4. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. 
12.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT. 
12.6. Balanço Patrimonial e. Demonstrações Contábeis do último exercício social, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, quando 
encerradas a mais de três meses da data de sua apresentação; 
12.6.1. 	A comprovação de boa situação financeira da licitante será demonstrada 
através de índices financeiros utilizandose as fórmulas abaixo, apurados do Balanço 
Patrimonial, cujos resultados deverão estar de acordo com os valores ali estabelecidos: 

o 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

- 1,0 
Índice de Liquidez Geral - Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo  

Ativo Circualnte 
Índice de Liquidez Corrente - 	 > 

Passivo Circulante - 

12.6.2. 	As licitantes que apresentarem resultado menor do que o exigido, quando 
de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos para a administração, 
Capital .SoeJal ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez.por cento) do valor 
estimado da contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da proposta 
através de índices oficiais. 
12.6.3. 	As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a 
exigência deste subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 
12.7, Apresentação de, no mínimo, 01 (um) atestado/ declaração de capacidade 
técnica, compatível com o objeto desta licitação, expedido por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que o licitante forneceu ou está fornecendo, de modo satisfatório, 
produtos da mesma natureza ou similares aos da presente licitação. O atestado deverá 

09 	devendo 
impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, 

devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes 
ou servidor responsáve com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função. 
12.8. Considerando a natureza intelectual e científica do serviço, na forma do art. 966, 
parágrafo único do Código Civil de 2002, não será exigida certidão de falência, por não 
incidência da Lei n° 11.101/2005. 

13. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
13.1. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
contratada, necessárias ao desenvolvimento das atividades relativas às obrigações da 
contratada. 
13.2. Notificar a CONTRATADA, imediatamente, acerca da ocorrência de eventuais 
irregularidádes na execução dos serviços, fixando o.prazo.máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas para sua regularização; 
13.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos 
empregados credenciados da CONTRATADA; 
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13.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato, através de um 
funcionário especialmente designado que anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com o Contrato. 
13.5. Designar pessoas responsáveis pelo .encaminhamento e fiscalização dos serviços 
ora pactuados; 
13.6. Efetuar o pagamento devido nas condições estabelecidas neste termo; 
13.7. Ordenar se for o caso, a imediata substituição de empregado da CONTRATADA 
que embaraçar ou dificultar a sua fiscalização; 
13.8. Obscrvar para que durante toda vigência do mencionado contrato sejam mantidas 
todas as condições de habilitação e qualificação da CONTRATADA, exigíveis na licitação, 
solicitando desta, quando for o caso, a documentação que substitua aquela com prazo 
de validade vencida; 

• 13.9. Assegurar-seda boa qualidade na prestação de serviços pela CONTRATADA 
13.10. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas 
as obrigações contratuais. 

14. 	OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1. Executar fielmente-o objeto dentro do melhor padrão de qualidade, de forma que 
os serviços a serem executados mantenham todas as especificações técnicas e qualidades 
exigidas pelo as exigências do Tribunal de Contas do Estado do MARANHÃO, Tribunal de 
Contas da União e demais normas do direito financeiro, cumprindo todas as 
especificações estabelecidas neste Termo de Referência; 
14.2. Executar os serviços, através de mão de obra especializada, na forma preceituada 
pelo edital 4e licitação, observadas as especificações técnicas e condições comerciais 
declinadas em seus anexos, inclusive com as prescrições do Estatuto das Licitações e 
Contratos Administrativos, respondendo civil e criminalmente, pelas consequências de 
sua inobservância total ou parcial; 

. 	14.3. Fornecer mão-de-obra profissional qualificada e habilitada; 
14.4. Assumir todas as despesas relativas à pessoal- e quaisquer outras oriundas, 
derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas 
e eventuais passivos, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de 
funcionários, equipamentos de proteção individual e coletiva, tributos, seguros, taxas e 
serviços, licenças, em repartições públicas, .registros, autenticações do. contrato, etc., e 
ficando, ainda, para todos os efeitos legais, -declarada pela contratada a inexistência de 
qualquer vínculo empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e a contratante; 
14.5. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas decorrentes de impostos, 
despesas com mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e 
comerciais, taxas, seguros e-outras despesas que incidam direta ou indiretamente na 
execução dos serviços objeto deste instrumento; 
14.6. Utilizar de forma privativa e confidencial, os documentos fornecidos pelo 
CONTRATANTE para a execução do Contrato; 
14.7. Submeter-se à fiscalização por parte do CONTRATANTE, acatando as 
determinações e especificações contidas. neste Termo; 
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14.8. Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo o 
Contratante exigir a imediata substituição de profissional cuja permanência julgar 
inconveniente; 
14.9. Prestar esclarecimentos a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados 
que a envolvam, independente de solicitação; 
14.10. Os serviços contratados, caso não satisfaçam à Fiscalização da CONTRATANTE, 
serão impugnados, cabendo à Contratada todo o ônus decorrente de sua ré execução 
direta ou por empresa devidamente qualificada, capacidade e de reconhecimento 
idoneidade, além das responsabilidades contratuais; 
14.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões em até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme estabelece o art. 65, 
da Lei no 8.666/93 e alterações; 

• 14.12. Emitir Nota Fiscal de Serviços pará qualquer recebimento a ser pago pela 
CONTRATANTE; 
14.13. Responsabilizar-se por eventuais danos causados diretamente à CONTRATANTE 
ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo tal responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Administração; 
14:14.Assumir integral responsabilidade pela direção e supervisão dos trabalhos 
garantindo a execução dos serviços de acordo com as condições ajustadas; 
14. 15. Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à CONTRATANTE, a 
ocorrência de qualquer fato impeditivo dos serviços; 
14.16. Assumir inteira responsabilidade civil, administrativa e penal por quaisquer danos 
e prejuízos materiais ou pessoais causados diretamente ou por seus empregados ou 
prepostos, à contratante ou a terceiros. 

15. DAS PENALIDADES CONTRATUAIS 
Se a licitante vencedora, injustificadamente, recusar-se a retirar a Nota de Empenho ou 

• a assinar o instrumento contratual, a sessão poderá ser retomada e as demais licitantes 
chamadas na ardem crescente de preços para negociação, sujeitando-se o proponente 
desistente às seguintes penalidades: 	

a 

15.1. impedimento de licitar e contratar com a CÂMARA MUNICIPAL GOVERNADOR 
ARCHER/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos; 
15.2. multa de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta, devidamente 
atualizada. 
15.3. O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a Contratada à aplicação 
das seguintes multas de mora: 
15.3.1. 	0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o 
valor da parcela do objeto em atraso, desde.o segundo até o trigésimo dia; 
15.3.2. 	066% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre 
o valor da parcela em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 
20% (vinte por cento) do valor do contrato. 
15.4. Além das multas aludidas no item anterior, a Contratante poderá aplicar as 
seguintes sanções•à Contratada,. garantida a .prévia e ampla defesa, nas hipóteses de 
inexecução total ou parcial do Contrato: 
15.4.1. 	advertência escrita; 
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15.4.2. 	impedimento para participar de licitação e assinar contratos com CÂMARA 
MUNICIPAL GOVERNADOR ARCHER. 

	

15.4.3. 	declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos 
com a Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o 
contratado cumpra as condições de reabilitação; 

	

15.4.4. 	multa de lO% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 
15.5. Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação 
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que 
justifiquem a proposição. 
15.6. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras 
hipóteses legais, quando: 

	

15.6.1. 	prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito; 

	

15.6.2. 	não substituir, no prazo estipulado, o material recusadn.pela contratante; 

	

15.6.3. 	descumprir os prazos e condições previstas nesta Carta Convite. 
15.7. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos 
contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
15.8. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente 
da Contratada, amigável ou judicialmente. 
15.9. A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer dedaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

16. PAGAMENTO, ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA, COMPENSAÇÕES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS 

• 16.1. O pagamenta mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após 
-a execução dos serviços por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem 
Bancária após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados 
os números das respectivas requisições. 
16.2. Os pagamentos serão efetuados pelo Presidente da Casa, conforme a execução 
mensal dos serviços. 

17. ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
17.1. No caso de eventual atraso de pagamento, e mediante pedido da CONTRATADA, 
o valor devido será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia 
até a data do efetivo pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo— IPCA, 
mediante aplicação da seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 
partir da data do adimplemento da etapa; 

fl  
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N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

18. 	COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
18.1. No caso de eventual antecipação de pagamento, o valor devido poderá ser 
descontado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo 
pagamento, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo- IPCA, mediante aplicação da 
seguinte fórmula: 

AF = [(1 + IPCA/100) N/30.-1] x VP, onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percentual atribuído ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a 

• partir da data do adimplemento da etapa; 
N = número dê dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

19. FISCAL DE CONTRATO 
19.1. A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, 
onforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e 

a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, 
conforme Artigo 58, inciso III, dc Artigo &7, §§ 10  e 20  da Lei 8.666/93. 
19.2. Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constatites da SEÇÃO V da Lei n° 
8.666/93, que versa sobre inexecução e rescisão dos contratos administrativos 
celebrados com a Administração Pública. 

20. DO VIGÊNCIA DO CONTRATO 
20.1. O contrato a ser firmado coma empresa vencedora do certame terá a sua vigência 
a partir da data de sua assinatura, pelo período de 09 (Nove) meses, limitando-se a 
execução dos serviços em 31/12/2022, podendo o mesmo ser prorrogado conforme Lei 
Federal n° 8.666/93. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 01.2203.001/2022 
CARTA CONVITE N° 00112022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 06/04/2022 
HORÁRIO: 15:00 HORAS 

ANEXO II 

CARTA PROPOSTA 
À: C. P. L. DA CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER MA 
REF.: CARTA CONVITE N° 001/2022 

Prezados Senhores, 

A empresa 	  com sede 	  na 
cidade de 	  estado do 	 inscrita no CNPJ 	 neste ato 
representada por 	  abaixo assinado, propõe a CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR ARCHER/MA,a contratação de pessoa jurídica para a prestação de 
serviços de consultoria para definição de projetos e metas governamentais; 
assessoramento nas áreas orçamentária e financeira; assessoramento na elaboração, 
desenvolvimento e avaliação de processos internos de trabalho para atender as 
necessidades da Casa Legislativa, conforme descritos abaixo: 

A) PREÇO GLOBAL:R$ 	( 	 ) 
B) A validade da proposta é de 60 (sessenta) dias 
C) Proposta de Preços:anexo a este. 
D) Pagamento: deverá ser feito no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a 

partir da data de protocolo das respectivas medições. 

	

Cidade (UF), 	de 	de 2022 

(nome e assinatura do representante legal pela proponente) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°01.2203.00112022 
CARTA CONVITE N°00112022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 06/04/2022 
HORÁRIO: 15:00 HORAS 

ANEXO III 
MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

A empresa 	 , CNPJ no 	 $ com sede na 
neste ato representado pelo(s) Sr.(a) 

	  (diretores ou sócios, com qualificação completa nome, 
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), pelo presente instrumento 
de mandato, nomeia e constitui, seu(s) Procurador(es) o Senhor(es) 	(nome, 
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere(m) amplos 
poderes para, junto a Câmara Municipal de Governador Archer, praticar os atos 
necessários à representação da outorgante na licitação na modalidade de CARTA 
CONVITE N.° 001/2022, usando dos recursos legais e acompanhando-os, conferindo-
lhes, ainda, poderes para renunciar ao direito de interposição de recursos em qualquer 
fase da licitação, bem como assinar documentos, assinar ata, assinar contrato, assinar 
declarações pertinentes ao certame, recorrer da decisão, e praticar todos os demais 
atos inerentes ao certamee poderes especiais para ofertar propostano caso de 
beneficiário da Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar nc 
147/2014, declarar a intenção de interpor recurso, renunciar ao direito de interposição 
de recursos, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, dando tudo por bom 
firme e valioso. 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu representante legal 

ft  
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ANEXO IV 

"MODELO DA DECLARAÇÃO" 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 

S 	
Câmara Municipal de Governador Archer 
Governador Archer -MA 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 
SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DE HABILITAÇÃO 

Licitação: CARTA CONVITE N.° 001/2022. 
Data da realização do certame: 06 de abril de 2022. 

Prezados senhores, 

	(nome da empresa) 	., CNPJ n° 	 , sediada em 
	(endereço completo) 	, por intermédio de seu representante legal 
Sr(a) 	 1 portador(a) da cédula de identidade n° 
	 e do CPF n° 	 , declarasob as penas da lei, nos 
termos do § 20, do art. 32, da Lei n° 8.666/93 que até esta data, nàoocorreu nenhum 

• fato superveniente que seja impeditivo de sua habilitação na licitação acima 
identificada. 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à 
espécie". 

	

( 	), 	 de 	  de 	 
local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu representante legal) 
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ANEXO V 

"MODELO DA DECLARAÇÃO" 
Ilma. Sra. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de Governador Archer 
Governador Archer -MA 

DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO 
INCISO XXXIII DO ART. 70  DA CONS Iii 	uiçÃo FEDERAL 

Licitação: CARTA CONVITE N.° 001/2022. 
Data da realização do certame: 06 de abril de 2022. 

Prezados senhores, 

	(nome da empresa) 	, CNPJ no 	 , sediada em 
	(endereço completo) 	, por intermédio de seu representante legal 
Sr(a) 	 , portador(a) da cédula de identidade ri0  
	 e do CPF n° 	 , declara para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não 

• emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
() Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Declara ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na inabilitação desta 
empresa e caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previstas na 
Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como demais normas pertinentes à 
espécie". 

	

( 	), 	 de 	  de 	 
local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(Nome e assinatura de seu representante legal) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO No 01 .2203.001/2022 
CARTA CONVITE N°  001/2022 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 
DATA: 06/04/2022 
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ANEXO VI 
MINUTA DO CONTRATO 

o 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE Si 
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE 
GOVERNADOR 	ARCHER 	E 	A 
EMPRESA 	 , PARA 
O FIM QUE ESPECIFICA. 

CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER, CNPJ n.° 01.210.698/0001-32, 
localizada na Avenida Manoel Paciência, n° 826, Centro - GOVERNADOR ARCHER - MA, 
através da Câmara Municipal, neste ato representado pela Sr. 
	  Presidente da Câmara, doravante denominada 
simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado da empresa 
	  CNPJ n.° 	 , com sede na 	  neste 
ato representado pelo Sr. 	  portador da Carteira de Identidade 
n°. 	  e do CPF no. 	 , doravante denominada 
simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo n° 02.2203.0122, e proposta apresentada, que passam a integrar este 
instrumento, independente de transcrição, na parte em que com este não conflitar, 

• resolvem de comum acordo, celebrar o presente CONTRATO ADMINISTRATIVO P1° 
	  regido pela Lei n.° 8.666/93, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de consultoria para definição de 
projetos e metas governamentais; assessoramento nas áreas orçamentária e financeira; 
assessoramento na elaboração, desenvolvimento e avaliação de processos internos de 
trabalho para atender as necessidades da Casa Legislativa,de acordo com a planilha 
vencedora em conformidade com o Edital de CARTA CONVITE N.° 001/2022, que, com 
seus anexos integram este instrumento, independente de transcrição, para todos os fins 
e efeitos legais. O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório 
realizado na forma da Lei n.° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL 
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CONTRATADA acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO:-0 preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as 
despesas com impostos, transporte, seguros, taxes ou outros tributos eventualmente 
incidentes sobre os materiais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGACÕES DA CONTRATADA 

Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Executa os serviços, na sede da Câmara Municipal, devendo o contrato dispor de um 
funcionário qualificado para a execução dos serviços durante a semana e junto a CPL, 
como também no acompanhamento das licitações que venham a serem realizadas, 
atendendo ao disposto no TERMO DE REFERENCIA dos serviços e condições deste 
Contrato. 

b) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

c) Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer os prazos de entrega dos serviços, recebimento e ~ubstituição, conforme o 
Edita e Termo de REFERENCIA; 

fl Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimônio da CONTRATANTE ou a terceiros quando da 
execução do Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam 
em conformidade com o termo de referência e proposta de preços, com as mesmas 
especificações; 

h) Comunicar à Administração, no prazo. máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas 
condições autorizadas no Termo de Referência ou no Termo de Contrato; 
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j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciá rios, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de 
garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA OUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se 
compromete a: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

C Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços que a CONTRATADA .executar fora das 
especificações do Edital; 

d) Comunicar à CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pela fiscalização dos serviços executados; 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 

o Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito-à CONTRATADA, ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de execução do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

• A CONTRATADA se obFiga a se dispor a iniciar a execução do contrato, no prazo de 09 
(Nove) meses, a partir da assinatura deste juntamente com a ordem de serviços, 
limitando-se os serviços em 31 de dezembro do ano de 2022, consoante dispõe o art. 57 
da Lei n. 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA - CONDICÕES DE PAGAMENTO  

O pagamento mensal será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o 
fornecimento por meio de depósito em conta corrente, através de Ordem Bancária após 
a apresentação da Nota Fiscal/Fatura, em que deverão ser discriminados os números das 
respectivas requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Câmara Municipal, conforme a execução mensal 
dos serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRIA E EMPENHO  
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As despesas decorrentes deste Contrato correrão à conta de recursos próprios do 
município da seguinte dotação orçamentária: 

01 - PODER LEGISLATIVO 
01 01 - CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR ARCHER 
01 031 0001 2001 0000 - Manutenção e Funcionamento da Câmara Municipal 
3.3.90.39.00 - Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

O atraso injustificado na prestação dos serviços sujeitará a CONTRATADA à aplicação das 
seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
do objeto em atraso, desde o segundo até o trigésimo dia; 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela 
em atraso, a partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 20% (vinte por 
cento) do valor, do Contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE 
poderá aplicar as seguintes sanções à CONTRATADA, garantida a prévia e ampla defesa, 
nas hipóteses de inexecução total ou parcial do Contrato: 

a) advertência escrita; 

b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; 

c) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de 
GOVERNADOR ARCI-IER pelo prazo de até 02 (dois) anos; 

d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA 
cumpra as condições de reabilitação; 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As sanções previstãs nas alíneas a", "c" e "d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE 
propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, 
apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA estará sujeita à aplicação de sanções 
administrativas, dentre outras hipóteses legais, quando: 
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a) prestar os serviços em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir, no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE; 

c) descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

PARÁGRAFO QUINTO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias 
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser informada pela 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEXTO - O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
. 	cobrado diretamente da CONTRATADA, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio 
da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
puniçã&e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
A inexecução, total ou parcial, deste Contrato ensejará a sua rescisão com as 
consequência9 contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Constituem motivos para rescisão de pleno direito do 
presente Contrato, as hipóteses elencadas no art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos 
termos do art. 79, do mesmo diploma legal. 

e 
PARÁGRAFO SEGUNDO -  A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por 
ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e 
XVII do art. 78 da Lei n.° 8.666/93, devendo ser procedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade superior. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das 
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, 
desde que haja conveniência para a CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OUARTO -  Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação 
judicial, nos seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à 
Contratada com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o 
pagamento do produto efetivamente entregue até a datada rescisão; 
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b) descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base 
contratual; 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização prévia e expressa da CONTRATANTE; 
d) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados 
pela CONTRATANTE para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto; 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

PARÁGRAFO OUINTO—•  Em èaso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os 
direitos da Administração, prevista no art. 77 da Lei 8666/93, bem como na legislação 
especial no que couber. 

• CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA--  FISCAL DE CONTRATO 

A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS, conforme 
o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a 
fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de 

• quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da mesma, 
conforme Migo 58, inciso III, c/c Artigo 67, §§ 10  e 20  da Lei 8.666/93. 

Aplicam-se, subsidiariamente as disposições constantes da SEÇÃO V da Lei n° 8.666/93, 
que versa sobre inexecução e rescisão dos contrátos administrativos celebrados com a 
Administração Pública. 

Ficam ressalvadas as demais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos 
Administrativos, conforme disciplinam aos arts. 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERACÃO CONTRATUAL 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666, 
de 21/06/1993, desde que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das 
devidasjustificativas. 

ti 	 Fs n° 



QL.O3.QOLbzc'z 
rncesso AdmlrHstratjvo 

113  
ESTADO DO MÀRANHA() 

CÂMARA MUNiCIPAl. DE GOVERNADOR ARCHR7MA 	  
CNPJ 01.210.698/0001-32 

AV. MANOF.L PACIENCIA N 826 CENTRO - MÁ 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA SUBCONTRACÃO, CESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGACÕES CONTRATUAIS 

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, 
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e 
aplicação das sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA- DA HABILITACÃO 

A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas 

• 
na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - DAS COMUNICACÕES 

Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá 
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, 
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBUCACÃO 

O extrato do presente Contrato será publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial, 
obedecendo ao disposto no art. 61, parágrafo Único da Lei Fedeal n° 8.666/1993, sendo 
a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

o 	Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei no 8.666/93, e dos princípios gerais de 
direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULACÃO DO CONTRATO  

O presente contrato vincula-se ao Processo do CARTA CONVI 1 	t ii° 001/2022 e à proposta 
vencedora, conforme exposto no inciso XI do artigo 55 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

A CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a. sofrer a CONTRATANTE, ou 
terceiros, razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da CONTRATADA ou de seus 
prepostos, independentemente de outras combinações contratuais ou legais, a que 
estiver sujeita. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
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Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antônio dos Lopes - MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
oriundos da execução deste. Contrato. 

E, para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado, é lavrado 
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado 
conforme, é assinado pela Contratada e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 

Governador Archer (MA), 	 de 	  de 	 

( 	 ) 
CONTRATANTE 

( 	  
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

CPF: 

e 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N0  01.2203.00112022 
CARTA CONVITE N° 001/2022 
TIPO: MENOR PREÇO  GLOBAL 
DATA: 06/0412022 
HORÁRIO: 15:00 HORAS 

ANEXO VII 
"MODELO DA DECLARAÇÃO" 

Ilmo. Sr. 
Presidente e demais Membros da Comissão Permanente de Licitação 
Câmara Municipal de Governador Archer 
Governador Archer -MA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

AIO 	 (razão social do licitante), inscrita no CNP] sob o 
no 	 , sediada na 	 (endereço completo), 
representada pelo(a) Sr.(a) 	 , R.G. no 	 . CPF no 
	  D E C L A R A, para os fins do disposto na Lei Complementar no 
123/2006 alterada pela Lei Complementar n0  147/2014, sob as sanções administrativas 
cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra como: 

DMICROEMPRESA, conforme inc. 1 do art. 30  da Lei Complementar n° 123/2006. 
DEMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 30  da Lei Complementar n° 
123/2006. 

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 
exclusão no § 4 do art. 30  da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o 
direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório da CARTA 
CONVITE em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal de Governador Archer. 

OBS: ASSINALAR COM "X" UMA DAS OPÇÕES 

(local e data por extenso) 

(nome da empresa) 
(nome e assinatura do representante legal ou procurador) 


